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NOTA TÉCNICA Nº 9 REFERENTE À MP 1.100/2022 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.100, de 14/02/2022, que Altera a Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, para promover ajustes na 

cobrança da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

incidentes sobre a cadeia de produção e de 

comercialização de etanol hidratado combustível. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 
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vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 

Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES  

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.100, de 14/02/2022, que altera 

a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

para promover ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de 

produção e de comercialização de etanol hidratado combustível. 

Segundo a EMI nº 00027/2022 ME MAPA MME, de 10 de fevereiro de 2022, 

a Medida Provisória promove ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

incidentes na cadeia de produção e de comercialização de etanol, que se tornaram 

necessários em razão das disposições previstas na Lei nº 14.292, de 3 de janeiro de 

2022. 

O principal ajuste propõe, por meio da inclusão dos arts. 68-E e 68-F na Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o restabelecimento dos arts. 68-B e 68-C da mesma 

Lei, que tiveram de ser vetados na conversão da Lei nº 14.292, de 2022, em razão de 

normas orçamentárias. Tais alterações tornam necessárias modificações na redação do § 

4º-A e do inciso II do § 4º-B do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 
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  Além disso, a Medida Provisória acrescenta ao art. 5º da Lei nº 9.718, de 

1998, o § 4º-D, visando evitar que a venda de etanol pelas cooperativas diretamente para 

as pessoas jurídicas comerciantes varejistas gere renúncia fiscal, e o § 20-A, com o 

objetivo de confirmar que o transportador-revendedor varejista também está sujeito às 

disposições da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis ao comerciante 

varejista. Ou seja, promove a equalização, com relação ao recolhimento do PIS/PASEO e 

da COFINS, entre todos os agentes que comercializam etanol. 

Por fim, a Exposição de Motivos afirma que as alterações propostas não 

ocasionam renúncia de receitas tributárias. 

 

.III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002-

CN, refere-se da seguinte forma ao exame de adequação orçamentária e financeira: O 

exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 

União. 

Da análise da MPV, observa-se que esta ao permitir que novos agentes 

(cooperativas de produção) possam comercializar etanol, se faz necessário atualizar e 

regulamentar a cobrança do PIS/PASEP e do COFINS para essa nova modalidade de 

comercialização, de tal forma que não gere renúncia fiscal pra alguns agentes do setor.  

A MP em análise não aumenta despesa, não propõe renúncia de receita, 

não cria fundo contábil e nem vincula receita orçamentária a qualquer tipo de 

despesa.  
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Sendo assim, não encontramos nenhuma afronta ao Plano Plurianual, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias nem a Lei Orçamentária em vigor. Também fica 

claro, que a Medida Provisória, cumpre, plenamente, a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 

 

IV - CONCLUSÃO  

Provavelmente, haverá um aumenta de arrecadação desses tributos com a 

implantação da Medida Provisória. Portanto, se ocorrer alguma repercussão orçamentária 

e financeira no Orçamento da União, será no sentido de aumento da arrecadação dessas 

contribuições. 

São esses os subsídios considerados relevantes para a apreciação da MPV nº 

1.100/2022, quanto à adequação orçamentária e financeira. 

 

 

Brasília,                      de                   de 2022. 

 

 

Fábio Chaves Holanda 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 


